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SIGLAS 

AR Assembleia da República 

CA Conselho Administrativo 

CGD Caixa Geral de Depósitos 

DSATA Direcção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo 

GNR Guarda Nacional Republicana 

GPdJ Gabinete do Provedor de Justiça 

INTOSAI International Organization of Supreme Audit Institutions 

LOPdJ Lei Orgânica da Provedoria de Justiça 

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

M€ Milhões de euros 

m€ Milhares de euros 

MUS Monetary Unit Sampling 

OE Orçamento de Estado 

PdJ Provedoria de Justiça 

POCP Plano Oficial de Contabilidade Pública 

TC Tribunal de Contas 
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INTRODUÇÃO 

Fundamento, objectivos e âmbito  

1. O presente Relatório comporta os resultados da auditoria realizada à PdJ – Provedoria de 

Justiça, incluindo o GPdJ – Gabinete do Provedor de Justiça, com vista a examinar a conta 

de gerência de 2007 e as operações subjacentes relativamente à respectiva legalidade, 

regularidade e adequada contabilização, como previsto no Programa de Fiscalização para 

2009 do TC – Tribunal de Contas, aprovado em sessão do Plenário da 2.ª Secção, de 11 de 

Dezembro de 2008.  

Metodologia 

2. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os critérios, técnicas e 

metodologias de auditoria acolhidos pelo TC, tendo em conta o disposto no Regulamento 

da sua 2.ª Secção e no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos e as metodologias 

geralmente aceites pelas organizações internacionais de controlo financeiro, como é o caso 

da INTOSAI – International Organization of Supreme Audit Institutions. 

3. Para a realização da auditoria procedeu-se, numa primeira fase, à actualização do “dossiê 

permanente” da PdJ existente nos serviços do TC e à análise e revisão analítica da conta 

de gerência e demais documentos de prestação de contas que a apoiam. A segunda fase 

consubstanciou-se no exame dos sistemas de gestão administrativa e de controlo interno e 

apoiou-se na realização de entrevistas e em testes de procedimentos e de conformidade a 

amostras de documentos de receita e despesa. Dada a natureza da instituição bem como a 

das transacções e dos valores em exame e atendendo a que a gestão administrativa está 

informatizada, assumiu-se que o risco inerente era baixo e que o risco de controlo era 

médio
1
. 

4. O exame dos registos contabilísticos e da documentação comprovativa das receitas e das 

despesas foi efectuado numa base de amostragem. As transacções examinadas relativas às 

receitas representam a quase totalidade do seu valor no exercício (99 %), em virtude de 

corresponderem a transferências da AR – Assembleia da República. Quanto às despesas
2
, 

foi examinada uma amostra aleatória representativa
3
 seleccionada pelo método MUS – 

Monetary Unit Sampling (que envolveu despesa no montante de 0,5 M€ – milhões de euros 

correspondendo a 10 % da despesa anual). 

Condicionantes e limitações 

5. Salienta-se a boa colaboração prestada pelo Provedor de Justiça e pelos dirigentes e 

técnicos da PdJ no fornecimento de elementos e informações necessários à realização da 

auditoria. 

                                                 
1
 Numa escala de “baixo”, “médio” e "alto”. 

2
 Teve-se em linha de conta que as operações relacionadas com a nomeação de colaboradores do Gabinete do 

Provedor de Justiça e com o processamento das respectivas remunerações são similares e sistemáticas.  
3

 Correspondente a 91 transacções na gerência. 
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Exercício do contraditório 

6. No sentido de dar cumprimento ao disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto e 

pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto (LOPTC – Lei de Organização e Processo do TC), o 

Juiz Relator remeteu o Relato com os resultados da auditoria às entidades identificadas no 

Anexo VIII para que, querendo, se pronunciassem sobre o correspondente conteúdo e 

conclusões. As alegações apresentadas foram tidas em conta, sempre que pertinentes, na 

fixação do texto final do Tribunal e constam na íntegra no Anexo X do presente Relatório. 
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CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 

Enquadramento normativo 

7. O Provedor de Justiça, a seguir designado de Provedor, é, nos termos da Constituição da 

Republica Portuguesa [artigo 23.º], um órgão do Estado eleito pela AR, que tem por função 

principal a defesa e promoção dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos 

cidadãos, assegurando, através de meios informais a justiça e a legalidade do exercício dos 

poderes públicos
4
, como estabelecido no artigo 1.º da Lei n.º 9/91, de 9 de Abril

5
 – Estatuto 

do Provedor de Justiça.  

8. O Provedor tem os direitos, honras, precedência, categoria, remunerações e regalias 

idênticas às de ministro
6
, podendo nomear e exonerar dois Provedores – Adjuntos aos 

quais compete, designadamente, assegurar o funcionamento dos serviços no caso de 

cessação ou interrupção do Provedor
7
. O Provedor é coadjuvado no exercício das suas 

funções por coordenadores e assessores e o apoio directo e pessoal é-lhe prestado pelo 

GPdJ
8
.  

9. Anualmente, o Provedor envia à AR um relatório da sua actividade, anotando as iniciativas 

tomadas, as queixas recebidas, as diligências efectuadas e os resultados
9
. O relatório de 

2007 evidencia por um lado, um aumento do número de processos abertos (cerca de 6800) 

e do número de queixas (cerca de 10.000 relacionadas com o emprego público, 

designadamente de docentes) e, por outro, uma descida significativa do número de 

processos pendentes que, em 31 de Dezembro, atingiu o mínimo histórico de apenas 1682 

unidades, alcançando taxas de resolução e de sucesso de 89% e 88%, respectivamente. De 

entre as várias formas usadas para a tomada de posição, destaca-se a recomendação que foi 

escolhida em 21 situações (7 de carácter normativo), tendo sido apresentado ainda um 

pedido de declaração de inconstitucionalidade. 

10. A PdJ tem por finalidade prestar o apoio técnico e administrativo necessário à 

realização das atribuições do Provedor e goza de autonomia administrativa e financeira nos 

termos do Decreto – Lei n.º 279/93, de 11 de Agosto (alterado pelo Decreto – Lei 15/98, de 

29 de Janeiro, e pelo Decreto – Lei n.º 195/2001, de 27 de Junho) que aprova a LOPdJ – 

Lei Orgânica da PdJ
10

. 

11. O Secretário-Geral é o órgão de gestão da PdJ, superintendendo e coordenando os serviços 

de acordo com as orientações definidas pelo Provedor no exercício das competências que a 

                                                 
4

 O cargo de Provedor de Justiça foi criado pelo Decreto-Lei n.º 212/75, de 21 de Abril, que fixou também as 

suas atribuições.  
5

 Alterada pela Lei n.º 30/96, de 14 de Agosto e pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro.  
6

 Cfr. artigo 9.º do Estatuto. 
7

 Cfr. artigo 16.º do Estatuto. 
8
 Cfr. artigos 10.º e 17.º do Estatuto. 

9
 Cfr. artigo 23.º do Estatuto. 

10
 Em Março de 1976, foi criada uma estrutura de apoio ao Provedor com a designação inicial de "Serviço do 

Provedor de Justiça” (cfr. Decreto – Lei n.º 189-A/76, de 15 de Março e Lei n.º 10/78, de 2 de Março). 
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lei lhe atribui ou que pelo Provedor lhe forem delegadas, sendo equiparado para todos os 

efeitos legais a Director-Geral
11

. A gestão financeira da PdJ é assegurada por um CA - 

Conselho Administrativo composto pelo Provedor de Justiça que preside, pelo Secretário-

Geral, pelo Director de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo, pelo Chefe da Secção 

de Contabilidade, Património e Economato e por um Delegado da Direcção-Geral do 

Orçamento, designado pelo Ministro de Estado e das Finanças
12

. 

12. Os serviços da PdJ são a Assessoria e a DSATA – Direcção de Serviços de Apoio Técnico 

e Administrativo e, ainda, as extensões nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira
13

. 

A Assessoria tem por função coadjuvar o Provedor no exercício das suas funções 

específicas e é constituída por coordenadores e assessores
14

. A DSATA assegura o apoio 

técnico e administrativo ao Provedor, ao GPdJ e à PdJ, em geral, e compreende a Divisão 

de Documentação, a Divisão de Informação e Relações Públicas, a Divisão de Informática 

e a Repartição Administrativa
 15

 (cfr. organograma em Anexo I).  

13. As receitas da PdJ são constituídas pelas respectivas dotações do OE – Orçamento de 

Estado, pelo saldo de gerência do ano anterior e quaisquer outras receitas que lhe sejam 

atribuídas por lei, contrato ou outro título. Os encargos são constituídos pelas despesas a 

realizar com a sua instalação e funcionamento e quaisquer outras que sejam necessárias 

para assegurar a realização das suas atribuições, detendo o Provedor competência idêntica à 

de ministro para efeitos de autorização de despesas
16

. A previsão das receitas e das 

despesas do Provedor, do GPDJ e da PdJ consta de orçamento anual, cuja dotação é 

inscrita no orçamento da AR.  

14. A PdJ segue o regime de contabilidade patrimonial e utiliza o POCP – Plano Oficial de 

Contabilidade Pública, desde 2007, conformando-se a prestação de contas ao TC às 

“Instruções nº 1/2004 – 2ª Secção para a organização e documentação das contas 

abrangidas pelo POCP” por este estabelecidas, publicadas no Diário da República, II 

Série, n.º 38, de 14 de Fevereiro de 2004. 

                                                 
11

 Cfr. artigo 4.º da LOPdJ. 
12

 Cfr. artigos 19.º e 20.º da LOPdJ. 
13

 Cfr. artigo 5.º da LOPdJ. 
14 

Cfr. artigos 5.º a 8.º da LOPdJ. 
15 

Cfr. artigos 10.º e 11.º da LOPdJ. 
16

 Cfr. artigo 43.º da LOPdJ. 
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Recursos humanos  

Membros do Gabinete do Provedor de Justiça 

15. O apoio directo e pessoal ao Provedor é prestado pelo GPdJ nos termos do artigo 10.º do 

respectivo Estatuto
17

 que, para o efeito, é composto por 1 chefe de gabinete, por 3 adjuntos 

e por 4 secretárias pessoais, livremente nomeados e exonerados pelo Provedor de Justiça. 

Em 2007, o número de lugares preenchidos correspondia ao número de lugares previsto.  

16. Aos membros do GPdJ é aplicável o regime de provimento e de remuneração, bem como 

as normas relativas a garantias e deveres dos membros dos gabinetes ministeriais. Assim, e 

em conjugação com o disposto no Decreto-Lei nº 262/88, de 23 de Julho, relativo ao 

regime, composição e orgânica dos gabinetes ministeriais
18

, constata-se que: 

- relativamente ao provimento, os membros do gabinete são livremente nomeados e 

exonerados pelo Provedor
19

; 
 

- no que respeita à remuneração, os membros do gabinete têm direito ao vencimento que 

se encontra fixado na lei
20

 para as respectivas categorias, podendo ser atribuído ao 

                                                 
17

 Cfr. Artigo 10º do Estatuto do Provedor de Justiça (Gabinete do Provedor de Justiça): 

“1- É criado um gabinete do provedor de Justiça, que presta apoio directo e pessoal ao provedor de Justiça. 

2- O gabinete é composto por um chefe de gabinete, por três adjuntos e por quatro secretárias pessoais. 

3 - Os membros do gabinete são livremente nomeados e exonerados pelo provedor de Justiça. 

4 - São aplicáveis aos membros do gabinete o regime de provimento e de remuneração, bem como as 

normas relativas a garantias e deveres, dos membros dos gabinetes ministeriais.”  
18 

Decreto-Lei nº 262/88, de 23 de Julho (regime, composição e orgânica dos gabinetes ministeriais): 

Artigo 2º - Composição dos gabinetes: 

“1- Os gabinetes são constituídos pelo chefe do gabinete, pelos adjuntos do gabinete e pelos secretários 

pessoais. 

2 - (…) 

3 - Sem prejuízo nos números anteriores, podem ser chamados a prestar colaboração aos gabinetes dos 

membros do Governo, para a realização de estudos, trabalhos ou missões de carácter eventual ou 

extraordinário, especialistas, para o efeito nomeados por despacho destes. 

4 - A duração, termos e remunerações dos estudos, trabalhos ou missões referidos no número anterior serão 

estabelecidos no despacho nele referido.” 

Artigo 6º - Nomeação e exoneração 

“1- Os membros dos gabinetes são livremente nomeados e exonerados pelo membro do Governo de que 

dependem. 

2-Os membros dos gabinetes consideram-se, para todos os efeitos, em exercício de funções a partir da data 

do despacho que os tiver nomeado, com dispensa do visto do Tribunal de Contas e independentemente de 

publicação no Diário da República.” 

Artigo 9.º - Vencimento 

“1-O vencimento dos membros dos gabinetes é o que se encontra fixado na lei para as respectivas categorias, 

podendo ser atribuído ao chefe de gabinete e aos adjuntos um abono mensal para despesas de 

representação de montante não superior a metade do atribuído aos secretários de Estado.” 
19

 Cfr. artigo 10.º, nº 3 do Estatuto do Provedor de Justiça e nº 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei nº 262/88. 
20

 Cfr. Lei nº 25/88, de 30 de Janeiro (define o regime remuneratório do pessoal nomeado de gabinetes): 

“Artigo 1.º - Os vencimentos mensais ilíquidos (…) dos gabinetes serão determinados em percentagem do 

valor padrão (100%) fixado para o cargo de director-geral (…). 

Artigo 2.º - Para os efeitos do disposto no artigo anterior são estabelecidas as percentagens seguintes: 
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chefe de gabinete e aos adjuntos um abono mensal para despesas de representação de 

montante não superior a metade do atribuído aos secretários de Estado
21

. 

Colaboradores do Gabinete do Provedor de Justiça 

17. Para além dos membros do GPdJ, tem sido prática a nomeação, por despacho do Provedor, 

de outro pessoal na qualidade de colaborador do GPdJ. Em 2007, encontravam-se a prestar 

serviço 15 colaboradores, nomeados por despacho do Provedor, com base nas disposições 

conjugadas dos nºs 1, 3 e 4 do artigo 10.º do Estatuto do Provedor e dos nºs 3 e 4 do artigo 

2.º e n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei nº 262/88, de 23 de Julho (regime, composição e 

orgânica dos gabinetes ministeriais) (cfr. Quadro Anexo II). 

18. Na generalidade, os despachos de nomeação em vigor em 2007 remontam ao ano de 2004, 

prestando os colaboradores serviço no GPdJ já na vigência do anterior mandato do 

Provedor e, até mesmo, do anterior titular do cargo
22

, nas áreas constantes do Quadro 1 

seguinte: 

QUADRO 1 – Colaboradores do Gabinete do Provedor de Justiça 

N.º de 

colaboradores 
Área 

7 Apoio administrativo e financeiro 

2 
Assessoria especializada [estudos no âmbito do Direito Constitucional e do Direito Administrativo e 

coordenação de estudos relacionados com menores, mulheres, idosos e pessoas com deficiência] 

4 
Coordenação especializada [estudos no âmbito das Linhas Verdes “Apoio aos Cidadãos Idosos” e 

“Recados da Criança”] 

2 Relações públicas e comunicação social 

Fonte: Despachos de nomeação  

Pessoal do quadro da Provedoria de Justiça 

19. Ao pessoal ao serviço da PdJ aplica-se o regime geral vigente para a função pública
23

 e aos 

motoristas e auxiliares administrativos afectos ao GPdJ é aplicável o regime previsto para 

idêntico pessoal que presta serviço nos gabinetes ministeriais
24

. O quadro em Anexo III, 

relativo ao número de lugares previstos no quadro de pessoal da PdJ e à respectiva dotação 

                                                                                                                                                         
a) (…) chefes de gabinete – 100%; 

b) (…) 

c) Adjuntos de gabinete – 80%; 

d) Secretários pessoais – 55%.” 
21

 Cfr. nº 1 do artigo 9.º do Decreto Lei n.º 262/88. 
22

 e.g. Despacho n.º 9361/2000 do Provedor de Justiça, de 12 de Abril, publicado no Diário da República n.º 

105, II Série, de 6 de Maio. 
23

 Cfr. artigo 31.º, n.º 1 da LOPdJ. 
24

 Cfr. artigo 31.º, n.º 6 da LOPdJ. 
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em 2007, evidencia que apenas estavam preenchidos 84 (correspondendo a cerca de 67%) 

dos 126 lugares previstos. Dos 84 lugares preenchidos, 7 respeitam a dirigentes, incluindo 

5 coordenadores, 40 a assessores do Provedor, 16 a pessoal administrativo e os restantes a 

pessoal com outras categorias distribuídos pelos diversos serviços da DSATA.  

20. Relativamente aos 5 coordenadores e aos 40 assessores que coadjuvam o Provedor de 

Justiça [recrutados por sua livre escolha e providos em comissão de serviço] e que 

constituem a Assessoria, salienta-se
25

 que: 

- cabe, em especial, aos coordenadores, designadamente dirigir a actividade da 

Assessoria e distribuir os processos, dirigir e acompanhar a respectiva instrução e aos 

assessores instruir os processos e apreciar as provas e demais elementos processuais e 

elaborar as propostas de resolução dos processos. As suas funções são exercidas em 

regime de isenção de horário de trabalho; 
 

- o cargo de coordenador é equiparado a director-geral para efeitos remuneratórios e de 

percepção de suplemento mensal de despesas de representação; 
 

- a remuneração base mensal dos assessores corresponde ao índice 900 da escala salarial 

do regime geral da função pública, tendo direito a um suplemento mensal de despesas 

de representação de valor igual ao atribuído aos subdirectores-gerais no caso de chefia 

das extensões dos Açores e da Madeira. 

 

                                                 
25

 Cfr. artigos 7.º, 8.º, 28.º, 29.º e 30.º da LOPdJ. 
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Recursos financeiros 

21. Em 2007, a receita efectiva foi de 5,8 M€, representando as transferências da AR (correntes 

e de capital) 86% daquele montante, correspondendo o remanescente, essencialmente, ao 

“Saldo da gerência anterior” (14%). A execução das receitas orçamentais foi de 98 % no 

tocante às transferências da AR e de 100 %, no que respeita ao “Saldo da gerência 

anterior” (Quadro 2).  

QUADRO 2 - Execução das Receitas em 2007 

    

Unid:€ 

Receitas Orçamento Execução 

Grau de 

execução 

(%) 

Estrutura 

(%) 

TRANSFERÊNCIAS DA AR 5.071.247,00 4.969.201,00 98 86 

Transferências Correntes  5.055.747,00 4.969.201,00 98 86 

Transferências de Capital  15.500,00 15.500,00 100 0 

OUTRAS RECEITAS 832.003,87 830.521,77 100 14 

Reposições não abatidas nos pagamentos 2.226,00 743,90 33 0 

Saldo da gerência anterior 829.777,87 829.777,87 100 14 

TOTAL  5.903.250,87 5.799.722,77 98 100 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da receita - conta gerência de 2007 da PdJ  

22. As receitas da PdJ registaram um decréscimo de 4% em 2007 situando-se, praticamente, ao 

mesmo nível de 2005. Esse decréscimo foi, sobretudo, influenciado pela quebra de 85% 

ocorrida nas “Transferências de Capital”. O “saldo da gerência anterior” oscilou entre 

0,6M€ e 0,9M€ no período de 2005 a 2007, revelando um decréscimo de 12% em 2007 

(Quadro 3). 

QUADRO 3 - Evolução das Receitas 

Unid:€ 

Receitas 2005 2006 2007 

Variação 

2006-2005 

(%) 

Variação 

2007-2006 

(%) 

TRANSFERÊNCIAS DA AR 5.071.247,00 5.071.247,00 4.969.201,00 0 -2 

Transferências Correntes 4.976.247,00 4.967.819,00 4.953.701,00 0 0 

Transferências Capital 95.000,00 103.428,00 15.500,00 9 -85 

OUTRAS RECEITAS 640.552,92 946.749,56 830.521,77 48 -12 

Venda de Bens e Serviços Correntes 49,85 42,50   -15 -100 

Outras Receitas Correntes 33,10 302,87   815 -100 

Reposições não abatidas nos 

pagamentos 
9.827,23 829,25 743,90 -92 -10 

Saldo da gerência anterior 630.642,74 945.574,94 829.777,87 50 -12 

TOTAL  5.711.799,92 6.017.996,56 5.799.722,77 5 -4 

Fonte: Contas de gerência de 2005, 2006 e 2007 da PdJ 
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23. As despesas atingiram o montante de 5,3 M€ em 2007, dos quais 4,3 M€ são relativos a 

“Despesas com Pessoal “ (representando 82% do total das despesas), 0,9 M€ a “Aquisição 

de Bens e Serviços” (representando 16%) e 0,07 m€ - milhares de euros a “Aquisição de 

Bens de Capital” (Quadro 4 e Gráfico 1). 

QUADRO 4 - Execução das Despesas em 2007 

    

Unid:€ 

Despesas Orçamento Execução 

Grau de 

execução 

(%) 

Estrutura  

(%) 

DESPESAS CORRENTES 5.470.651,00 5.199.949,87 95 99 

01.00-Despesas com o pessoal 4.465.602,00 4.324.276,05 97 82 

   01.01-Remunerações Certas e Permanentes 3.756.781,00 3.644.180,73 97 69 

   01.02-Abonos Variáveis ou Eventuais 74.850,00 56.982,85 76 1 

   01.03 - Segurança Social 633.971,00 623.112,47 98 12 

02.00-Aquisição de Bens e Serviços 992.522,00 864.794,20 87 16 

   02.01-Aquisição de Bens 105.250,00 88.927,89 84 2 

   02.02-Aquisição de Serviços 887.272,00 775.866,31 87 15 

03.00-Juros e Outros Encargos 500,00 107,62 22 0 

   03.06-Outros encargos financeiros 500,00 107,62 22 0 

04.00-Transferências Correntes 12.027,00 10.772,00 90 0 

   04.03-Administração Central 12.027,00 10.772,00 90 0 

DESPESAS DE CAPITAL 430.373,87 66.806,33 16 1 

   07.00-Aquisição de Bens Capital 430.373,87 66.806,33 16 1 

   07.01-Investimentos 430.373,87 66.806,33 16 1 

TOTAL 5.901.024,87 5.266.756,20 89 100 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da despesa – conta de gerência de 2007 da PdJ  

Gráfico 1 – Estrutura das Despesas em 2007 
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24. No período de 2005 a 2007, as despesas revelaram sempre um ligeiro crescimento 

correspondendo, essencialmente, aos acréscimos nas despesas correntes em 2007, em 

especial nas "Despesas com o pessoal". As despesas com a “Aquisição de Bens de Capital” 

têm sempre baixa expressão (cerca de 1% das despesas totais), destacando-se que em 2006 

alcançaram o dobro do montante despendido em 2005 e 2007, ano em que se registou um 

decréscimo de 40% (Quadro 5). 

QUADRO 5 - Evolução das Despesas  

     
 Unid:€ 

Despesas 2005 2006 2007 

Variação  

2006-2005 

(%) 

Variação  

2007-2006 

(%) 

DESPESAS CORRENTES 4.715.024,31 5.075.983,03 5.199.949,87 8 2 

01.00 Despesas com o pessoal 4.059.587,68 4.237.255,62 4.324.276,05 4 2 

02.00 Aquisição de Bens e Serviços 654.726,17 838.059,17 864.794,20 28 3 

03.00 Juros e outros 241,91 214,36 107,62 -11 -50 

04.00 Transferências Correntes 468,55 262,50 10.772,00 -44 4.004 

06.00 Outras despesas correntes 0,00 191,38    - -100 

DESPESAS DE CAPITAL 51.200,67 112.235,66 66.806,33 119 -40 

07.00 Aquisição de Bens de Capital 51.200,67 112.235,66 66.806,33 119 -40 

TOTAL 4.766.224,98 5.188.218,69 5.266.756,20 9 2 

Fonte: Contas de gerência de 2005, 2006 e 2007 da PdJ 

 

Situação económico-financeira 

25. Da análise do Balanço a 31 de Dezembro de 2007 (Anexo IV) constata-se que: 

- do total do activo líquido no montante de 4,2 M€, cerca de 87% respeitam ao activo 

fixo (3,7 M€), composto na íntegra por “imobilizações corpóreas”
26

, 13% a 

disponibilidades que totalizaram 0,5 M€ (0,5 M€ no Tesouro e 6 mil € em depósitos 

bancários na CGD), 0,14% relativos a “acréscimos e diferimentos” que totalizaram 

6 m€ e 0,03% de “dívidas de terceiros-curto prazo”
27

; 

- no que respeita aos Fundos Próprios e Passivo a composição foi a seguinte: os Fundos 

Próprios correspondem a cerca de 77% (3,2M€)
28 e o Passivo a 23% (1 M€) dos quais 

                                                 
26

 Edifícios e outras construções, equipamento de transporte e equipamento administrativo. 
27

 São constituídas apenas por dívidas do “Estado e outros Entes Públicos”. 
28

 Dos quais 3,5M€ respeitam ao “Património” e – 0,3M€ ao Resultado Líquido do Exercício.  
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1 m€ relativos a “dívidas a terceiros-curto prazo”
29

 e o restante, no montante de 1 M€, 

a “acréscimos e diferimentos”.  

26. Da análise efectuada à Demonstração de Resultados (Anexo V) constata-se que: 

- o total dos custos e perdas atingiu o montante de 5,4 M€, dos quais 5,3 M€ respeitam a 

custos e perdas operacionais, 0,1 m€ são de natureza financeira e os restantes 0,2 m€ de 

natureza extraordinária. No que concerne aos custos e perdas operacionais, salientam-

se os custos com o pessoal no montante de 4,2 M€ e os custos relativos a fornecimentos 

e serviços externos no montante de 1,1 M€ que representam, respectivamente 78% e 

19% do total de custos e perdas operacionais; 

- o total de proveitos e ganhos foi de 5 M€, sendo que 4,9 M€ respeitam a proveitos e 

ganhos operacionais, quase totalmente referentes a “transferências e subsídios 

correntes” e 0,1 M€ a proveitos e ganhos extraordinários; 

- os resultados operacionais e o resultado líquido do exercício foram negativos, atingindo 

os montantes de -0,4 M€ e -0,3 M€, respectivamente. 

                                                 
29

 Constituídas apenas por dívidas ao “Estado e outros Entes Públicos”. 
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OBSERVAÇÕES 

Sistemas de gestão e de controlo 

27. Em cumprimento do artigo 238.º do Regimento n.º 1/2007 da AR e do artigo 23.º do 

Estatuto, o Provedor envia à AR um relatório anual sobre a actividade desenvolvida que 

inclui informação relativa aos recursos humanos e financeiros. Em consequência, não são 

elaborados o Plano e o Relatório de Actividades nem o Balanço Social nos termos da 

legislação vigente para a Administração Pública
30

 que, alegadamente, não têm aplicação na 

PdJ. Porém, sublinha-se que o Plano e o Relatório de Actividades são instrumentos 

fundamentais para definir a estratégia, hierarquizar opções e afectar e mobilizar recursos e, 

bem assim, para avaliar resultados, apontar desvios e estruturar informação relevante para o 

futuro.  

Em sede de alegações, os responsáveis reconhecem que “os dados deverão de forma mais clara apresentar 

os resultados da actividade desenvolvida, apontar desvios e estruturar informação relevante para o futuro, 

sendo incluídos no relatório anual do Provedor à AR”. 

28. Regista-se a utilização do POCP em 2007 dando cumprimento ao Decreto-Lei n.º 232/97, 

de 3 de Setembro, e a observância do princípio da unidade de tesouraria em conformidade 

com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho [Regime da Tesouraria do 

Estado]. 

29. Após o levantamento funcional efectuado em 2007
31

, encontra-se em elaboração um 

manual de procedimentos para aplicar na área financeira e administrativa. Constatou-se que 

existem diversos despachos avulsos que regulamentam a actividade desenvolvida pela 

DSATA
32

.  

Em sede de alegações, os responsáveis informaram que o manual de procedimentos “aguarda aprovação 

superior”. 

30. O controlo da assiduidade é efectuado através da assinatura (rubrica) de uma folha de 

registo diário que no final de cada mês é remetida à Secção de Pessoal. Pese embora a 

natureza das funções de assessoria de grande parte dos trabalhadores, a PdJ não adoptou 

um sistema de registo electrónico com vantagens em termos de fiabilidade dos dados de 

assiduidade e dos custos de controlo. 

                                                 
30

 Cfr. Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de Setembro e Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de Outubro. 
31

Foi elaborado pela SDO Consultadoria um manual de funções que define os diferentes cargos dos Serviços 

de Apoio Técnico e Administrativo da PdJ, identificando para cada um deles um conjunto de actividades e 

tarefas de forma a permitir estabelecer o enquadramento de cada função na estrutura da organização. 
32

 e.g. Inf. Proposta n.º 87/SG/04, de 20/10 – Horas Extraordinárias; Despacho do Provedor de Justiça, de 7 de 

Setembro de 2001 – Cortes orçamentais (Programa de Redução de Despesas Publicas).  
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31. Os módulos que constituem a componente informática do sistema de informação (Recursos 

Humanos e Contabilidade) não funcionam de forma integrada
33

 com a consequente 

descontinuidade no processamento automático de dados. Neste contexto, procedeu-se a um 

conjunto de testes a fim de verificar se da descontinuidade referida não resultou afectada a 

fiabilidade do sistema contabilístico da PdJ tendo-se constatado que as divergências 

apuradas resultam, na generalidade, de não terem sido processadas na aplicação de 

vencimentos (Recursos Humanos) as “faltas com desconto no vencimento” registadas na 

aplicação da contabilidade
34

.  

Em sede de alegações, os responsáveis informaram que já foi disponibilizada uma “aplicação informática 

necessária a que os módulos … funcionem de forma integrada … que está a ser testada… prevendo-se a sua 

completa implementação no mês de Julho do ano em curso”. 

32. Os fundos de maneio atribuídos às extensões da PdJ nas Regiões Autónomas dos Açores e 

da Madeira são movimentados através de contas bancárias
 
abertas para o efeito, sendo os 

encargos registados e os saldos conciliados na PdJ (Sede). Embora os saldos de tais contas 

se encontrem reflectidos no mapa da conta de gerência e tivessem sido certificados 

recorrendo à circularização de bancos, constatou-se que as respectivas certidões 

comprovativas dos saldos em depósito em 31/12/2007 não acompanham a documentação 

que integra a conta de gerência.  

33. Os testes efectuados a uma amostra de bens adquiridos revelaram que os correspondentes 

registos são efectuados, oportunamente, no módulo de “Cadastro e Inventário de Bens do 

Estado”. Porém, embora exista um sistema de codificação, as verificações físicas revelaram 

que nem todos os bens estão codificados/identificados
35

 e que as instalações não se 

encontravam identificadas nem dispunham de uma listagem dos bens afectos. Neste 

contexto, a PdJ justificou que se encontravam a decorrer obras de ampliação de um dos 

edifícios, tendo sido necessário proceder à deslocação de postos de trabalho e dos 

correspondentes bens para outros edifícios, enquanto outros ficaram guardados e/ou afectos 

a outros funcionários. 

Em sede de alegações, os responsáveis anunciaram as seguintes medidas a tomar, susceptíveis de corrigir as 

situações anómalas detectadas pela auditoria: “Uma vez terminadas as obras de ampliação das instalações e 

realizadas as correspondentes deslocações dos postos de trabalho será feita pelos serviços administrativos 

uma reverificação do inventário e inclusivamente serão tomadas medidas internas de forma a que o cadastro 

e inventário estejam actualizados”. 

                                                 
33 

A contabilização dos vencimentos, na Secção de Contabilidade, Património e Economato, é realizada pelo 

total da folha, uma vez que a aplicação de vencimentos (Recursos Humanos) não funciona de forma integrada 

com a aplicação da contabilidade. 
34

 e.g. Folha de Vencimentos n.º 2 = Processamento n.º 51. 
35

 e.g. armários, secretárias, telecopiador fax, aparelho de ar condicionado e televisor, numa amostra de 30 

bens inventariáveis. 
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Legalidade e regularidade das operações subjacentes 

34. O exame das operações de receita não revelou incumprimento das disposições legais 

aplicáveis. O exame das despesas revelou as situações constantes dos pontos seguintes. 

Abonos pagos a motoristas 

35. A 2 motoristas ao serviço do GPdJ, destacados da GNR - Guarda Nacional Republicana, 

foram pagos abonos referentes a “suplemento de risco”, “trabalho extraordinário”
36

 e 

“trabalho prestado em dias de descanso semanal”
37

 tendo por base de cálculo o 

“vencimento mensal ilíquido” constante de declaração enviada pelos serviços de pessoal da 

GNR
38

. Porém, verificou-se que, na realidade, o referido “vencimento mensal ilíquido” 

comportava outros abonos (e.g. “suplemento por serviço nas forças de segurança”) para 

além da remuneração base.  

36. Assim, constatou-se que foram pagos a mais os montantes indicados no Anexo VI e 

sintetizados no Quadro 6 seguinte, uma vez que o montante utilizado para cálculo não 

correspondeu à remuneração base, contrariando o disposto nos artigos 4.º e 5.º do Decreto-

Lei n.º 381/89, de 28 de Outubro, no que respeita aos abonos relativos a “suplemento de 

risco” e a “trabalho extraordinário”, e no artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de 

Agosto, quanto ao “trabalho prestado em dias de descanso semanal”.  

Quadro 6 – Diferença apurada nos abonos pagos a motoristas 

Unid:€ 

Tipo de Abono Montante pago Montante devido Diferença 

Suplemento de risco 4.609,38 3.870,06 739,32 

Trabalho extraordinário 12.326,04 10.412,74 1.913,30 

Trabalho prestado em dias 

de descanso semanal 
525,04 448,76 76,28 

TOTAL  17.460,46 14.731,56 2.728,90 

Fonte: Informações e Registos contabilísticos da PdJ  

Nas alegações apresentadas, os responsáveis referem que a PdJ “sempre aceitou a declaração como 

absolutamente válida para o cálculo dos referidos abonos” e que “não ocorre, pois, dolo ou negligência dos 

Serviços da PdJ, tendo actuado de boa fé face à documentação apresentada pela GNR”. Acrescentam que 

“situações similares serão, de imediato, corrigidas em articulação com a GNR”. 

                                                 
36

 Cfr. Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de Outubro (estabelece diversas normas aplicáveis aos motoristas da 

Administração Pública): nº 1 do artigo 4.º: “É atribuído a título de “suplemento de risco”, uma gratificação 

mensal no valor de 30% da remuneração base aos motoristas ao serviço (…) do Provedor de Justiça (…)”; 

artigo 5.º: “os motoristas (…) podem receber por trabalho extraordinário realizado até 80% da remuneração 

base fixada na tabela salarial para a respectiva categoria”. 
37

 Cfr. artigo 33.º do Decreto-lei n.º 259/98, de 18 de Agosto (estabelece as regras e os princípios gerais em 

matéria de duração e horário de trabalho na Administração Pública) e artigo 36.º “a remuneração horária é 

calculada através da fórmula (Rx12)/(52xN), sendo R o vencimento mensal auferido e N o número de horas 

correspondente à normal duração semanal do trabalho”. 
38

 Note-se que, sendo destacados, os motoristas optaram pelo vencimento do serviço de origem. 
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A PdJ, alertada pelo TC para o lapso ocorrido, de imediato diligenciou junto da GNR pela regularização da 

situação
39

, pelo que o TC aguardará pelo desenrolar do processo de reposição do montante de 2.728,90 € 

pago a mais.  

Remunerações e outros abonos pagos a colaboradores  

37. Como referido no ponto 15, a nomeação de pessoal para o GPdJ encontra-se limitada ao 

número de elementos indicado (1 chefe do gabinete, 3 adjuntos e 4 secretárias pessoais), os 

quais constituem o GPdJ. Por conseguinte, circunscrevendo-se a aplicação do artigo 10.º do 

Estatuto ao provimento, à remuneração, às garantias e aos deveres dos membros do GPdJ, 

não são aplicáveis aos colaboradores referidos no ponto 17 os normativos do Decreto-Lei 

nº 262/88, de 23 de Julho.  

Em sede de contraditório, os responsáveis argumentam que o TC estabelece “uma composição fechada para 

o Gabinete do Provedor de Justiça, correspondendo ao disposto no art.º 10, n.º 2, do EPJ, negando-se 

destarte a possibilidade de utilização do mecanismo preceituado no art.º 2.º, n.ºs 3 e 4, do Decreto-Lei n.º 

262/88, de 23 de Julho”… “não podendo bastar ao intérprete a letra do nº 4 do art.º 10 do EPJ”. Segundo 

os responsáveis “o Gabinete do Provedor de Justiça … corresponde ao desiderato de se dotar o Provedor de 

Justiça duma estrutura que, de modo mais directo e pessoal, lhe preste o apoio de que carece no exercício 

da sua missão constitucional” e invocam que o “Provedor de Justiça, órgão constitucional do Estado de 

natureza atípica, …, é pelo art.º 9º do seu Estatuto expressamente dotado de equiparação a nível 

ministerial” para concluir que “pareceria absurdo e sem fundamento objectivo que o Provedor de Justiça 

…já não pudesse, sem se perceber porquê, recorrer ao recrutamento de outros colaboradores para o seu 

gabinete à luz do referido Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, tendo presente o disposto, expressamente, 

no art.º 9º da Lei n.º 9/91, de 9 de Abril”.   

Os responsáveis também referem que “a utilização do citado art.º 2º, nº 3, ocorreu, aqui, num contexto de 

verificação, por experimentação, das reais necessidades do Provedor de Justiça, de modo a, num segundo 

momento, se estabelecer um instrumento jurídico de carácter mais estável”. Mais referem que “a) tal prática 

de recurso àquela legislação vem de há mais de quinze anos, pelo menos, tendo sido sempre 

inequivocamente assumida como legal pelos Provedores, o cessante e o seu antecessor; b) todos os 

despachos de nomeação e de exoneração de colaboradores do gabinete do Provedor de Justiça foram 

sempre publicados no Diário da República, o que evidencia a transparência e a boa fé do procedimento em 

causa, por considerado legal; c) uma grande parte desses colaboradores do gabinete do Provedor de Justiça 

exercem, ou exerceram funções ou tarefas que não poderiam ser assumidas pelos colaboradores existentes 

no quadro da Provedoria de Justiça. Reconhece-se que foi um modo de responder-se a necessidades 

funcionais imperativas da instituição; d) o próprio Relato do Tribunal de Contas regista que a dotação do 

quadro de pessoal da Provedoria de Justiça é inferior em 42 unidades ao número de lugares previstos. O 

número de colaboradores do gabinete era de 15. Aquilo que se poupou, voluntária e esforçadamente, no 

orçamento do pessoal do quadro da Provedoria de Justiça foi aplicado, em parte, no pagamento das 

remunerações e abonos dos colaboradores do gabinete. Neste sentido se pode, pois, afirmar, que não 

ocorreu dano para o erário público ou para o orçamento da Provedoria de Justiça, nem se geraram 

encargos vultuosos”. 

Os argumentos apresentados para os pontos não carreiam elementos novos que suportem uma interpretação 

diversa da contida no Relato, pelo que o TC reitera que o artigo 9.º do Estatuto, titulado “Honras, Direitos e 

Garantias”, é uma norma específica relativa ao estatuto protocolar e remuneratório do Provedor e o artigo 

10.º configura de forma fechada e exaustiva a composição, provimento, remuneração, garantias e deveres dos 

membros do GPdJ, não havendo dispositivo que permita a aplicação in totu do Decreto-Lei nº 262/88, de 23 

de Julho, designadamente do artigo 2º, nº3. 

                                                 
39

 Cfr. Ofício n.º 6988, da PdJ, de 5 de Junho de 2009, endereçado ao Director de Recursos Humanos da GNR. 
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Contudo, o TC considera as argumentações quando referem que os colaboradores nomeados prestaram uma 

efectiva colaboração no âmbito da actividade do GPdJ, designadamente nas linhas verdes Recados da 

Criança e Cidadão Idoso, e que o erário público não foi lesado porque o recurso a essa forma de 

colaboração, foi suportada pelo orçamento da PdJ, cuja lei orgânica carecerá, na opinião dos alegantes, de 

modificação. Nesses termos, deixam de estar reunidos os pressupostos da infracção financeira reintegratória.  

 

Ainda assim, configura-se uma infracção financeira sancionatória nos termos da LOPTC, artigo 65.º, nº 1, 

alínea b). Contudo, dado que a interpretação subjacente à permissão da nomeação de colaboradores vem de 

há mais de quinze anos, pelo menos, tendo sido sempre inequivocamente assumida como legal pelos 

Provedores, o cessante e o seu antecessor, e que se destinou a uma resposta mais célere e precisa da PdJ no 

âmbito da sua missão constitucional, o TC considera estarem reunidos os pressupostos de relevação 

constantes na LOPTC, artigo 65.º, nº 8. 

38. Sem prejuízo do entendimento atrás expendido a respeito da nomeação dos colaboradores 

do GPdJ, constatou-se que a generalidade dos referidos colaboradores vem prestando 

serviço na PdJ mas na mesma modalidade e já há vários anos, conferindo um carácter 

recorrente e regular aos serviços prestados, contrariamente ao previsto no n.º 3 do artigo 2.º 

do Decreto-Lei nº 262/88 que estabelece que “podem ser chamados a prestar colaboração 

aos gabinetes dos membros do Governo, para a realização de estudos, trabalhos ou 

missões de carácter eventual ou extraordinário, especialistas, para o efeito nomeados por 

despacho destes”.  

Em sede de contraditório os responsáveis argumentam que “embora, numa dada perspectiva, as 

necessidades deste apoio técnico [caso de apoio médico e de arquitecto especializado] se possam considerar 

como permanentes, a verdade é que nem em todas as situações da vida apresentadas ao Provedor de 

Justiça … aquela colaboração era requerida ou necessária, assim de igual modo se podendo qualificar as 

mesmas como eventuais” e acrescentam que “transitórias foram-no, certamente, tendo cessado essas 

nomeações, de há muito, com opção pela celebração de contratos de prestação de serviços, mais 

adequados para o fim em vista”.  

Quanto aos colaboradores do GPdJ, os responsáveis referem que “caso que será paradigmático é o das 

chamadas linhas verdes, a dos Recados de Criança e a do Cidadão Idoso … que existindo desde 1994 … e 

desde 1999 … carecerão de definição legal que resolva a questão da transitoriedade” mas que a 

“necessidade de modificação da Lei Orgânica da Provedoria de Justiça de há muito está identificada, não 

tendo sido possível, por motivos vários, a sua concretização, apesar dos procedimentos levados a cabo 

nesse sentido”. Mais acrescentam que “deve ter-se presente que se teve que aguardar pelo conjunto de 

diplomas legais que procederam à reforma da legislação laboral da função pública, só terminada em 

princípios do corrente ano, já em época de prolongamento do mandato do último Provedor de Justiça” e 

concluem que “uma grande parte desses colaboradores … exercem, ou exerceram funções ou tarefas que 

não poderiam ser assumidas pelos colaboradores existentes no quadro da Provedoria de Justiça” e que 

“reconhece-se que foi um modo de responder-se a necessidades imperativas da instituição”. 

39. Também os correspondentes despachos de nomeação fixam o regime de prestação de 

trabalho, designadamente em matéria de horário e estabelecem a prestação de serviços, mas 

não determinam a duração dos estudos, trabalhos ou missões como previsto no n.º 4 do 

referido artigo 2.º.  

Sobre este assunto, os responsáveis referem que “no que diz respeito ao requisito formal cuja falta é notada 

… ou seja, da duração pela qual será válida a nomeação, há por um lado, que a conectar directamente com 

a transitoriedade acima referida e, por outro, com a natureza eminentemente precária das nomeações que 

assim são efectuadas” e que “podendo ser, a todo o tempo, dada por finda a colaboração em causa, por um 

lado, e cessando inelutavelmente com a adveniência de novo titular, será defensável afirmar-se que, 
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determinando na verdade a lei que seja estabelecido um termo final, esse mesmo termo, implicitamente, 

sempre resultaria da duração limitada do mandato do Provedor de Justiça, mais a mais se o concreto titular 

se encontrar no seu segundo e inelutavelmente final mandato”. 

40. Nos referidos despachos foi, ainda, fixada a respectiva remuneração mensal (actualizável 

de harmonia com os aumentos estabelecidos para a escala salarial do regime geral da 

função pública) e outros abonos a auferir (subsídio de férias e de natal, subsídio de 

refeição, abonos para despesas de representação e gratificações), com a discriminação 

constante do Quadro 7 seguinte (em Anexo VII constam as remunerações e outros abonos, 

auferidos, mensalmente, por cada um dos 15 colaboradores). 

Em sede de contraditório, os responsáveis referem que “deve ser também relevado que as remunerações de 

base mensais daqueles 15 colaboradores são rigorosamente iguais às fixadas para a Administração 

Pública em geral, de acordo com o nível habilitacional / académico e a natureza concreta das funções de 

cada um. E foram escrupulosamente observados princípios de proporcionalidade e de equidade salarial em 

comparação com as remunerações dos colaboradores do quadro da Provedoria de Justiça com igual ou 

idêntico nível de habilitações e com tarefas semelhantes. … Ninguém foi beneficiado em um cêntimo que 

fosse por ser colaborador do gabinete do Provedor de Justiça.” 

Com ressalva do entendimento sobre a nomeação dos colaboradores do GPdJ, atrás expendido, atento o 

alegado e o facto dos inadequados despachos de nomeação terem sido norteados pelo princípio da 

equiparação aos funcionários do quadro da PdJ no exercício de idênticas funções, o TC considera que em 

relação às remunerações e outros subsídios constantes no despacho de nomeação, se encontram preenchidos 

os pressupostos de relevação constantes na LOPTC, artigo 65º, nº 8.  

41. Verificou-se ainda que, para além do fixado nos despachos de nomeação, foi pago, a alguns 

colaboradores, um suplemento remuneratório e reembolsadas as despesas relativas a 

telefones domiciliários, com a discriminação constante do Quadro 7 seguinte (em Anexo 

VII constam as remunerações e outros abonos, auferidos, mensalmente, por cada um dos 15 

colaboradores). 

42. Neste contexto, o pagamento de acréscimo remuneratório e o reembolso de despesas com 

telefones domiciliários a colaboradores, em 2007, no montante total de €3.363,96 €, 

contraria o disposto no n.º 6 do artigo 42.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto
40

 (LEO – 

Lei de Enquadramento Orçamental) uma vez que “nenhuma despesa pode ser autorizada 

ou paga sem que (…) o factor gerador da obrigação de despesa respeite as normas legais 

aplicáveis”.  

Em sede de contraditório, os responsáveis referem que “reconhece-se que o pagamento de suplemento 

remuneratório e de reembolso de despesas telefónicas não estava expressamente previsto nos despachos de 

nomeação. E não cumpriu também os despachos do Provedor de Justiça sobre acréscimo remuneratório por 

realização de tempo completo prolongado … e sobre reembolso de despesas com telefones. Todavia, sempre 

haverá de notar que, em termos materiais, a determinação do seu pagamento foi originada na vontade de 

igualização do estatuto remuneratório, em sentido amplo, com os demais colaboradores da Provedoria de 

Justiça que, substantivamente, desempenhavam trabalho similar…. Terá, assim, ocorrido erro, mas não por 

dolo ou por negligência inaceitável. Ou seja, nunca se utilizou a nomeação como colaborador do Gabinete 

para fazer alguém usufruir de condições remuneratórias mais favoráveis do que as que correspondiam aos 

                                                 
40

 Republicada em anexo à Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto. 
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colaboradores do quadro da Provedoria de Justiça, numa aplicação directa e simples do princípio 

constitucional de salário igual para trabalho igual, correctamente entendido.” 

Atento o alegado e sem prejuízo do entendimento atrás expendido a respeito da nomeação dos colaboradores 

do GPdJ, o TC considera pagamento indevido o montante de 3.363,96 €, relativo a acréscimo remuneratório 

e a reembolso de despesas com telefones domiciliários a colaboradores em 2007, configurando eventual 

infracção financeira reintegratória à luz do estipulado nos n.ºs 1 e 4 do artigo 59.º da LOPTC por inexistência 

de disposição legal permissiva. 

QUADRO 7 – Remunerações e outros abonos pagos aos colaboradores 

Unid:€ 

 
N.º de 

Colaboradores 
Tipo de abono

41
  Montante anual 

Fixado no despacho de 

nomeação 

15 Remuneração 271.011,22  

15 Subsídio de Férias 23.863,55  

15 Subsídio de Natal 23.177,37  

15 Subsídio de Refeição 13.169,48  

1 Despesas de Representação 17.765,28  

2 Gratificações 2.535,18  

Sub-total 351.522,08  

Não fixado no 

despacho de nomeação 

2 Acréscimo remuneratório 2.733,96  

1 
Reembolso de despesas com telefones 

domiciliários 
630,00  

Sub-total 3.363,96  

TOTAL 354.886,04  

Fonte: Despachos de nomeação e registos contabilísticos da PdJ. 

                                                 
41

 Os abonos seguintes foram processados de acordo, essencialmente, com os diplomas que regulam a 

respectiva atribuição na Administração Pública: Subsídios de Férias e de Natal (cfr. Decreto-Lei n.º 496/80, 

de 20 de Outubro, que regula de forma sistemática a atribuição dos subsídios de férias e de Natal ao 

funcionalismo público, e o Decreto-Lei n.º 184/91, de 17 de Maio e o Despacho Normativo n.º 389/80, de 26 

de Dezembro, conexos); Subsídio de Refeição (cfr. Decreto-Lei n.º 57-B/84, de 20 de Fevereiro que 

estabelece o novo quantitativo e regime de subsídio de refeição a atribuir aos funcionários e agentes da 

administração central e local e Portaria n.º 88-A/2007, de 18 de Janeiro, que fixa o respectivo montante); 

Despesas de Representação (cfr. artigo 30 da LOPdJ, Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro que aprova o Estatuto 

do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Administração Central e Despacho Conjunto n.º 625/99, de 

13 de Julho, que fixa o montante a abonar); Gratificações (cfr. n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 393/90, 

de 11 de Dezembro [que alterou o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro] “o suplemento 

abonado aos funcionários que exerçam funções de secretariado nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, é fixado em 35% do valor do índice 100 da escala indiciária do 

regime geral”); Acréscimo remuneratório (cfr. artigo n.º 1 do 31.º, da LOPdJ “ao trabalho prestado em 

regime de tempo completo prolongado corresponde um acréscimo remuneratório de 12,5% do respectivo 

índice salarial”); Reembolso de despesas com telefones domiciliários (cfr. Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 112/2002, de 1 de Agosto, e Despacho do Provedor, de 2 de Setembro de 2002). 
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Classificação económica de despesas 

43. O exame da documentação de despesa revelou a inadequada classificação económica das 

despesas no montante total de 30.687,20 € identificadas no Quadro 8 seguinte, 

contrariando o estabelecido no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro - “regime 

jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e das despesas públicas”, 

configurando eventual infracção financeira sancionatória à luz do estipulado no artigo 

65.º, nº 1, alínea b), da LOPTC. 

QUADRO 8 – Classificação Económica de Despesas 

Despesas 
Montante 

(euros) 

Classificação Económica 

Adoptada Adequada 

Pagamento do jantar a 

motoristas 
512,26 

“01.01.13 - Subsídio de 

refeição”
42

 

“01.02.03 – Alimentação e 

alojamento” 

Abonos relativos à “prestação 

de trabalho em dias de 

descanso semanal” 

1.145,64 
“01.02.02 – Horas 

extraordinárias” 

“01.02.14 – Outros abonos em 

numerário ou espécie” 

Reparação, conservação e 

beneficiação de imóveis 
29.029,30 

“02.02.20 – Outros trabalhos 

especializados” 

“02.02.03 – Conservação de 

bens” 

Fonte: Registos contabilísticos da PdJ e documentação de despesa 

Em sede de alegações, os responsáveis informaram que “a inadequada classificação económica das 

despesas no montante de 30.687,20 € deveu-se a mero lapso, o qual resultou essencialmente de um 

acréscimo de volume de trabalho administrativo e financeiro no mês de Dezembro. Refira-se contudo, que 

não obstante a incorrecta classificação económica, existiu saldo orçamental no final da gerência”. 

Atento o alegado e o facto do procedimento descrito evidenciar erro mas não prejuízo para o erário público, 

o TC considera estarem reunidos os pressupostos de relevação constantes na LOPTC, artigo 65º, nº 8. 

Fiabilidade das contas 

44. As contas foram apresentadas nos termos das Instruções do TC (conta de gerência
43

 e 

documentação anexa e Mapa de Fluxos de Caixa, Balanço em 31 de Dezembro de 2007
44

, 

Demonstração dos Resultados e Anexo ao Balanço e à Demonstração dos Resultados) e, 

tendo em conta os resultados das verificações efectuadas, reflectem, em todos os aspectos 

materialmente relevantes, as receitas e despesas da PdJ efectivamente realizadas. 

                                                 
42

 Engloba os abonos que decorrem da aplicação do Decreto - Lei n.º 57/B-84, de 20 de Fevereiro. 
43 

Constatou-se a existência de registos com valores negativos, nomeadamente na “relação de entrega de 

descontos de Receitas do Estado”, em virtude do apuramento das Receitas do Estado a entregar ser feito com 

base na estimativa mensal dos meses anteriores, resultando uma entrega por excesso de valores retidos aos 

funcionários no mês de Dezembro. 
44

 O Balanço em 31 de Dezembro de 2007 evidencia um Activo Líquido de 4,2M€ e Fundos Próprios de 

3,2M€ que incluem um Resultado Líquido do Exercício negativo de 0,3M€. 
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DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA (ARTIGO 53.º, N.º 2 DA LOPTC) 

45. O processo da conta da PdJ está instruído nos termos das Instruções do TC. Das operações 

que integram o débito e o crédito, resulta a demonstração numérica que se apresenta a 

seguir. 

DÉBITO   

Saldo de abertura  € 830.629,63   

Recebido na gerência € 6.094.900,98
45  

€ 6.925.530,61 

CRÉDITO   

Saído na gerência € 6.392.402,64
 46  

Saldo de encerramento € 533.127,97  € 6.925.530,61 

                                                 
45

 Inclui € 1.124.956,08 € referentes à retenção de Receitas de Estado e de Operações de Tesouraria.  
46

 Inclui € 1.125.646,44 € referentes à entrega de Receitas de Estado e de Operações de Tesouraria. 
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CONCLUSÕES 

46. A auditoria à conta de 2007 foi executada em conformidade com as normas, orientações e 

práticas adoptadas pelo TC, semelhantes às normas internacionais de auditoria geralmente 

aceites. Foram efectuados testes aos sistemas de gestão e controlo em vigor. A legalidade, a 

regularidade e a adequada contabilização das operações subjacentes foram verificadas 

numa base de amostragem. A auditoria efectuada constitui, no seu conjunto, uma base 

suficiente para que o TC possa expressar uma opinião sobre as contas de 2007 (cfr. pontos 

1 a 26). 

Sistema de controlo interno  

47. Relativamente ao sistema de controlo interno realça-se designadamente a implementação, 

em 2007, do POCP, a elaboração em curso de um manual de procedimentos para a área 

financeira e administrativa, o cumprimento do princípio da unidade de tesouraria e o 

adequado registo dos bens em inventário (cfr. pontos 27 a 29 e 33).  

48. Porém, detectaram-se insuficiências na comunicação entre os módulos da contabilidade e 

de recursos humanos e na codificação dos bens em inventário e constatou-se a necessidade 

de ser melhorado o sistema de controlo da assiduidade (cfr. pontos 30 a 33). 

49. No cômputo global o sistema de controlo interno apresenta um grau razoável de eficácia na 

prevenção e detecção de erros e irregularidades, mas existem as situações elencadas no 

capítulo de “Observações” que justificam a sua classificação de “REGULAR”. 

Juízo sobre a conta  

50. Com base na auditoria realizada o TC constata que a conta apresentada reflecte, em todos 

os aspectos materialmente relevantes, as receitas e despesas do exercício (cfr. Pontos 44 e 

45), pelo que formula uma opinião favorável com as reservas decorrentes da natureza dos 

erros e irregularidades referidos nos pontos 42 e 43 do presente Relatório. 

RECOMENDAÇÕES 

51. Tendo em conta o conteúdo do presente Relatório, o Tribunal recomenda à PdJ que 

prossiga o esforço pela melhoria do sistema de planeamento, gestão e controlo, incluindo 

os planos e relatórios de actividades, a comunicação entre os módulos informáticos de 

contabilidade e de recursos humanos, a codificação dos bens em inventário, a classificação 

económica das despesas e o controlo da assiduidade. 

52. O Tribunal entende instruir o Provedor de Justiça para lhe transmitir, no prazo de 120 dias, 

as medidas adoptadas tendentes a dar seguimento às recomendações formuladas, 

designadamente comprovando a regularização da situação indicada no ponto 36 do 

presente Relatório.  
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VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

53. Do projecto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os 

efeitos do n.º 5 do artigo 29.º da LOPTC.  

DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

Destinatários 

54. Deste Relatório e dos seus Anexos (contendo as respostas remetidas em sede de 

contraditório) são remetidos exemplares: 

- ao Presidente da República; 

- ao Presidente da Assembleia da República; 

- ao Provedor de Justiça; 

- aos Responsáveis identificados na lista que constitui o Anexo VIII; 

- ao representante do Procurador-Geral da República junto do Tribunal, nos termos do 

disposto pelo n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Publicidade 

55. Após entregues exemplares deste Relatórios e dos seus Anexos às entidades acima 

enumeradas, será o corpo do Relatório divulgado através da inserção na página electrónica 

do TC. 

Emolumentos 

56. São devidos emolumentos nos termos dos n.ºs 1 e 6, do artigo 9.º, do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do TC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com a nova 

redacção dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, no montante de € 1.716,40. 



 

Tribunal de Contas 

  

 

26 

 M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

1
 

 



 

Tribunal de Contas 

  

 

 

 – 27 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

ANEXO I – Organograma da Provedoria de Justiça 

 

Fonte: LOPdJ 
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Anexo II – Colaboradores nomeados por despacho do Provedor de Justiça 

Nome Funções a desenvolver 
Datado do 

despacho 

Abonos fixados no despacho 

(além da remuneração base 
Disposições legais invocadas Observações 

Área Administrativa Financeira 

Ana Celeste 

Charruadas de Sousa 

Colaboração especializada na 

área documental 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias  

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 
Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º  6.º do 

DL n.º 262/88, de 23/07. 
  

Antónia Maria 

Marcelina Barreira 

Colaboração na área de apoio 

administrativo e financeiro 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 2 e 3 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 6, n.º 
2 do DL n.º 262/88, de 23/07. 

Findou a colaboração no gabinete a partir 

de 14-11-2008. 

Dora Maria da Silva 

Gonçalves 

Colaboração na área de apoio 

técnico e administrativo 

27-10-2005 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.º 9/91, de 9/4 alterada 
pela Lei n.º 30/96, de 14/08. 

  

Isilda Maria 

Rodrigues Pereira 

Prestação de serviços de apoio 

administrativo 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Nata 

Art.º 10.º, n.1 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela Lei 

n.º 30/96, de 14/08 e art.º 11 do DL n.º 262/88, de 

23/07. 

Acréscimo remuneratório  

Karin Franke Colaboração na articulação e 

apoio geral com a PdJ 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 6.º, n.º 

2 do DL n.º 262/88, de 23/07. 

Findou a colaboração no gabinete a partir 

de 09-07-2008. 

Leila Maria Morais 

Monteiro 

Colaboração administrativa no 

gabinete na articulação e apoio a 

Áreas da Assessoria  

17-06-2005 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Gratificação 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.6.º do 
DL n.º 262/88, de 23/07. 

 

Maria do Rosário 

Morais Monteiro 

Colaboração administrativa na 

articulação e apoio a Áreas da 

Assessoria  

23-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Gratificação 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 6.º do 

DL n.º 262/88, de 23/07. 

 

Fonte: Despachos de nomeação e informação da PdJ 

 



 

Tribunal de Contas 

  

 

 

 – 29 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

Nome Funções a desenvolver 
Datado do 

despacho 

Abonos fixados no despacho 

(além da remuneração base) 
Disposições legais invocadas Observações 

Assessoria especializada 

João António Pereira 

Moital Domingues 

Portugal 

Assessoria jurídica 

especializada - Direito 

Constitucional e Direito 

Administrativo. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição 

Subsídio de Férias 

Subsídio de Natal 

Despesas Representação 

Art.º 10.º, n.1 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 6.º 
do DL n.º 262/88, de 23/07. 

 

Miguel Armada 

Menezes Coelho 

Assessoria especializada - 

matérias relacionadas com 

menores, mulheres, idosos e 

pessoas com deficiências. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Despesas Representação 

Art.º 10.º, n.1 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada pela 

Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 6.º 
do DL n.º 262/88, de 23/07. 

Cessou funções de colaborador em 30- 
04-2008. Nomeado coordenador em 01-

05-2008. Reembolso das despesas com 

telefone domiciliário 

Estudos realizados com a linha verde 

Michelle Ventura 

Lopes 

Colaboração especializada na 

realização de estudos - linha 

verde de apoio aos cidadãos 

idosos. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 

6.º do DL n.º 262/88, de 23/07. 

  

Patrícia Benito Garcia 

Vieira Barbosa 

Colaboração especializada na 

realização de estudos - linha 

verde de apoio aos cidadãos 

idosos. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição  

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 

6.º do DL n.º 262/88, de 23/07. 

  

Teresa Margarida 

Vasconcelos Dionísio 

Cadavez Alarcão 

Ravara 

Colaboração especializada na 

realização de estudos - linha 

verde-recados da criança. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição 

 Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 

6.º do DL n.º 262/88, de 23/07.  

Vera Maria de Seabra 

Pereira Burnay Batalha 

Colaboração especializada na 

realização de estudos -  linha 

verde-recados da criança. 

08-07-2004 Subsídio de Refeição 

Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 

6.º do DL n.º 262/88, de 23/07. 

  

Relações públicas e Comunicação Social 

João Carlos de 

Oliveira Cardoso 

Coelho 

Colaboração especializada na 

área de relações públicas 

08-07-2004 Subsídio de Refeição 

 Subsídio de Férias 

 Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1, 3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art.º 

6.º do DL n.º 262/88, de 23/07. 

Acréscimo remuneratório  

Paulo Jorge Matos de 

Figueiredo Barbosa 

Colaboração na área da 

comunicação social 

25-05-2006 Subsídio de Refeição 

Subsídio de Férias 

Subsídio de Natal 

Art.º 10.º, n.1 ,3 e 4 da Lei n.9/91, de 9/4 alterada 

pela Lei n.º 30/96, de 14/08 e art.º 2., n.ºs 3, 4 e art 
6.º n.º 2 do DL n.º 262/88, de 23/07. 

Findou a colaboração em 13-11-2008. 
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ANEXO III – Quadro de pessoal e respectiva dotação em 2007 

Grupo de 

pessoal 
Área funcional Categoria 

N.º de lugares do Quadro 

Previstos Preenchidos 

Dirigente  

Secretário-Geral 1 1 

Coordenador 6 5 

Director de Serviço 1  

Chefe de Divisão 3 1 

Assessor do 

Provedor de 

Justiça 

Coadjuvação do Provedor 

de Justiça 
Assessor do Provedor de Justiça 40 40 

Técnico 

Superior 

Biblioteca e documentação 
De assessor principal a técnico 

superior de 2.ª Classe 

2 1 

Informação e relações 

públicas 
4 2 

Informática Informática 
De especialista de informática a 

técnico de informática adjunto 
5 3 

Técnico 

Profissional 

Biblioteca e documentação De técnico-profissional 

especialista a técnico-profissional 

de 2.ª classe 

3 1 

Informação e relações 

públicas 
4 2 

Chefia 

Coordenação e chefia, 

arrecadação de receitas e 

pagamentos 

Chefe de repartição 1 1 

Chefe de Secção 5 4 

Tesoureiro 1 1 

Administrati

vo 

Funções de natureza 

executiva nas áreas de 

contabilidade, 

aprovisionamento, pessoal, 

secretaria, arquivo, 

expediente e dactilografia 

Assistente administrativo 32 16 

Auxiliar 

Recepção e 

encaminhamento de 

chamadas telefónicas 

Telefonista 2 2 

Condução e conservação 

de veículos 
Motorista de ligeiros 5 2 

Reprodução de 

documentos 
Operador de reprografia 1 1 

Vigilância das instalações Auxiliar Administrativo 8 1 

Limpeza das instalações Servente 2  

TOTAL 126 84 

Fonte: LOPdJ e dados da PdJ 
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ANEXO IV - Balanço da Provedoria de Justiça em 31.12.2007 

2006

AB AP AL AL

Activo Fundos Próprios e Passivo

Imobilizado Fundos próprios:

Bens de domínio público: 51 Património 3.544.129,48 3.648.768,01

451 Terrenos e recursos naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 55 Ajustamentos de partes de capital em empresas 0,00 0,00

452 Edifícios 0,00 0,00 0,00 0,00 56 Reservas de reavaliação 0,00 0,00

453 Outras construções e infra-estruturas 0,00 0,00 0,00 0,00 Reservas:

454 Infra-estruturas e equipamentos de natureza militar 0,00 0,00 0,00 0,00 571 Reservas legais 0,00 0,00

455 Bens do património histórico, artístico e cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 572 Reservas estatutárias 0,00 0,00

459 Outros bens de domínio público 0,00 0,00 0,00 0,00 573 Reservas contratuais 0,00 0,00

445 Imobilizações em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 574 Reservas livres 0,00 0,00

446 Adiantamentos por conta de bens de domínio público 0,00 0,00 0,00 0,00 575 Subsídios 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 576 Doações 0,00 0,00

Imobilizações incorpóreas 577 Reservas decorrentes de transferências de activos 0,00 0,00

431 Despesas de instalação 0,00 0,00 0,00 0,00 59 Resultados transitados 0,00 0,00

432 Despesas de investigação e desenvolvimento 0,00 0,00 0,00 0,00 88 Resultado líquido do exercício -319.717,17 0,00

433 Propriedade industrial e outros direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 3.224.412,31 3.648.768,01

443 Imobilizações em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 Passivo:

449 Adiantamentos por conta de imobilizações incorpóreas 0,00 0,00 0,00 0,00 29 Provisões para riscos e encargos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Imobilizações corpóreas Dívidas a terceiros - Médio e longo prazo: 0,00 0,00

421 Terrenos e recursos naturais 0,00 0,00 0,00 0,00

422 Edifícios e outras construções 3.840.814,83 524.365,88 3.316.448,95 3.363.148,96 Dívidas a terceiros - Curto prazo:

423 Equipamento básico 0,00 0,00 0,00 0,00 23111+23211 Empréstimos por dívida titulada 0,00 0,00

424 Equipamento de transporte 147.232,33 55.295,71 91.936,62 106.659,85 23112+23212 Empréstimos por dívida não titulada 0,00 0,00

425 Ferramentas e utensílios 0,00 0,00 0,00 0,00 269 Adiantamentos por conta de vendas 0,00 0,00

426 Equipamento administrativo 1.037.711,47 773.077,05 264.634,42 294.651,13 221 Fornecedores, conta corrente 0,00 0,00

427 Taras e vasilhame 0,00 0,00 0,00 0,00 228 Fornecedores - Facturas em recepção e conferência 0,00 0,00

429 Outras imobilizações corpóreas 0,00 0,00 0,00 0,00 222 Fornecedores - Títulos a pagar 0,00 0,00

442 Imobilizações em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 2612 Fornecedores de imobilizado - Títulos a pagar 0,00 0,00

448 Adiantamentos por conta de imobilizações corpóreas 0,00 0,00 0,00 0,00 252 Credores pela execução do orçamento 0,00 0,00

5.025.758,63 1.352.738,64 3.673.019,99 3.764.459,94 219 Adiantamentos de Clientes, contribuintes e utentes 0,00 0,00

Investimentos financeiros 2611 Fornecedores de imobilizado, conta corrente 0,00 0,00

411 Partes de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 24 Estado e outros entes públicos 1.375,00 878,76

412 Obrigações e títulos de participação 0,00 0,00 0,00 0,00 262+...+268 Outros credores 0,00 0,00

414 Investimentos em imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375,00 878,76

415 Outras aplicações financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 Acréscimos e diferimentos:

441 Imobilizações em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 273 Acréscimo de custos 572.060,11 638.520,65

447 Adiantamentos por conta de investimentos financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 274 Proveitos diferidos 415.604,52 310.235,34

0,00 0,00 0,00 0,00 987.664,63 948.755,99

Circulante 989.039,63 949.634,75

Existências:

36 Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 0,00 0,00 0,00 0,00

35 Produtos e trabalhos em curso 0,00 0,00 0,00 0,00

34 Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 0,00 0,00 0,00 0,00

33 Produtos acabados e intermédios 0,00 0,00 0,00 0,00

32 Mercadorias 0,00 0,00 0,00 0,00

37 Adiantamentos por conta de compras 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Dívidas de terceiros - Médio e longo prazo:

2812+2822 Empréstimos concedidos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Dívidas de terceiros - Curto prazo:

2811+2821 Empréstimos concedidos 0,00 0,00 0,00 0,00

211 Clientes, conta corrente 0,00 0,00 0,00 0,00

212 Contribuintes, conta corrente 0,00 0,00 0,00 0,00

213 Utentes, conta corrente 0,00 0,00 0,00 0,00

214 Clientes, contribuintes e utentes -Títulos a receber 0,00 0,00 0,00 0,00

218 Clientes, contribuintes e utentes de cobrança duvidosa 0,00 0,00 0,00 0,00

251 Devedores pela execução do orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00

229 Adiantamentos a fornecedores 0,00 0,00 0,00 0,00

2619 Adiantamentos a fornecedores de imoblizado 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Estado e outros entes públicos 1.213,60 0,00 1.213,60 27,00

262+...+268 Outros devedores 0,00 0,00 0,00 0,00

1.213,60 0,00 1.213,60 27,00

Títulos negociáveis

151 Acções 0,00 0,00 0,00 0,00

152 Obrigações e títulos de participação 0,00 0,00 0,00 0,00

153 Títulos da dívida pública 0,00 0,00 0,00 0,00

159 Outros títulos 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Outras aplicações de tesouraria 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta no Tesouro, depósitos em instituições financeiras e caixa:

13 Conta no Tesouro 527.251,10 0,00 527.251,10 820.954,88

12 Depósitos em instituições financeiras 5.876,87 0,00 5.876,87 9.674,75

11 Caixa 0,00 0,00 0,00 0,00

533.127,97 0,00 533.127,97 830.629,63

Acréscimos e diferimentos:

271 Acréscimo de proveitos 0,00 0,00 0,00 0,00

272 Custos diferidos 6.090,38 0,00 6.090,38 3.286,19

6.090,38 0,00 6.090,38 3.286,19

Total de amortizações 0,00 1.352.738,64 0,00 0,00

Total de provisões 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do activo 5.566.190,58 1.352.738,64 4.213.451,94 4.598.402,76 Total dos fundos próprios e do passivo 4.213.451,94 4.598.402,76

2007

Códigos das 

contas Designação

(em euros)

Códigos das 

contas Designação 2007 2006
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ANEXO V - Demonstração de Resultados 
(em euros)

Código das 

contas DESIGNAÇÃO

CUSTOS E PERDAS

61 Custo das Mercadorias Vendidas e das Matérias Consumidas

Mercadorias 0,00 0,00

Matérias 0,00 0,00 0,00 0,00

62 Fornecimentos e Serviços Externos 1.016.114,21 0,00

Custos com o pessoal

641+642    Remunerações 3.525.291,23 0,00

643 a 648    Encargos sociais

        Pensões 0,00 0,00

        Outros 696.921,49 4.222.212,72 0,00 0,00

63 Transferências Correntes Concedidas e Prestações Sociais 0,00 0,00

66 Amortizações do exercício 161.210,78 0,00

67 Provisões do exercício 0,00 161.210,78 0,00 0,00

65 Outros Custos e Perdas Operacionais 245,00 245,00 0,00

(A) 5.399.782,71 0,00

68 Custos e Perdas Financeiras 107,62 0,00

(C) 5.399.890,33 0,00

69 Custos e Perdas Extraordinários 241,28 0,00

(E) 5.400.131,61 0,00

88 Resultado líquido do Exercício -319.717,17 0,00

5.080.414,44 0,00

PROVEITOS E GANHOS

71 Vendas e Prestações de Serviços

   Vendas de mercadorias 0,00 0,00

   Vendas de produtos 0,00 0,00

   Prestações de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

72 Impostos Taxas e Outros 743,90 0,00

Variação da produção 0,00 0,00

75 Trabalhos para a própria entidade 0,00 0,00

73 Proveitos suplementares 0,00 0,00

74 Transferências e subsídios correntes obtidos

741     Transferências - Tesouro 0,00 0,00

742 a 749      Outras 4.953.701,00 4.953.701,00 0,00 0,00

76 Outros proveitos e ganhos operacionais 0,00 0,00

77 Reversões de amortizações e ajustamentos 0,00 0,00

(B) 4.954.444,90 0,00

78 Proveitos e ganhos financeiros 0,00 0,00

(D) 4.954.444,90 0,00

79 Proveitos e ganhos extraordinários 125.969,54 0,00

(F) 5.080.414,44 0,00

Resumo:

Resultados operacionais: (B) - (A) -445.337,81 0,00

Resultados financeiros: (D-B) - (C-A) -107,62 0,00

Resultados correntes: (D) - (C) -445.445,43 0,00

Resultado líquido do exercício: (F) - (E) -319.717,17 0,00

2007 2006

 



 

Tribunal de Contas 

  

 

 M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

1
 

ANEXO VI - DIFERENÇAS APURADAS NOS ABONOS A MOTORISTAS  

(suplemento de risco, trabalho extraordinário, trabalho em dias descanso semanal) 

 

Nome Meses 

Valores processados e pagos em 2007 Valores que deveriam ter sido processados e pagos em 2007 

Diferença Venc. 

mensal 

ilíquido 

Supl. 

 Risco 

Trab. 

Extra.  

Trab. 

descanso 

semanal 

Total 
Remuneração 

Base 

Supl. 

 Risco 

Trab. 

Extra 

Trab. 

descanso 

semanal 

Total 

Joaquim Vieira 

Soares 

Janeiro € 1.219,45 € 424,70 € 1.106,36 € 96,48 € 1.627,54 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16 € 83,40 € 1.244,12 € 383,42 

Fevereiro € 1.237,75 376,82 € 990,20   € 1.367,02 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16   € 1.160,72 € 206,30 

Março € 1.237,75 € 371,33 € 990,20   € 1.361,53 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16   € 1.160,72 € 200,81 

Abril € 1.237,75 € 371,33 € 990,20   € 1.361,53 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16   € 1.160,72 € 200,81 

Maio € 1.237,75 € 371,33 € 990,20 € 89,76 € 1.451,29 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16 € 76,56 € 1.237,28 € 214,01 

Junho € 1.237,75 € 371,33 € 990,20   € 1.361,53 € 1.055,20 € 316,56 € 844,16   € 1.160,72 € 200,81 

Julho € 1.237,75 € 49,51 € 1.131,78   € 1.181,29 € 1.055,20 € 42,20 € 964,68   € 1.006,88 € 174,41 

SUBTOTAL   € 2.336,35 € 7.189,14 € 186,24 € 9.711,73   € 1.941,56 € 6.029,64 € 159,96 € 8.131,16 € 1.580,57 

Manuel José 

Lage 

Agosto € 1.284,22 € 731,99     € 731,99 € 1.095,78 € 613,58     € 613,58 € 118,41 

Setembro € 1.284,22 € 385,26 € 2.054,76   € 2.440,02 € 1.095,78 € 328,73 € 1.753,24   € 2.081,97 € 358,05 

Outubro € 1.284,22 € 385,26 € 1.027,38   € 1.412,64 € 1.095,78 € 328,73 € 876,62   € 1.205,35 € 207,29 

Novembro € 1.284,22 € 385,26 € 1.027,38 € 101,64 € 1.514,28 € 1.095,78 € 328,73 € 876,62 € 86,64 € 1.291,99 € 222,29 

Dezembro € 1.284,22 € 385,26 € 1.027,38 € 237,16 € 1.649,80 € 1.095,78 € 328,73 € 876,62 € 202,16 € 1.407,51 € 242,29 

SUBTOTAL   € 2.273,03 € 5.136,90 € 338,80 € 7.748,73   € 1.928,50 € 4.383,10 € 288,80 € 6.600,40 € 1.148,33 

TOTAL   € 4.609,38 € 12.326,04 € 525,04 € 17.460,46   € 3.870,06 € 10.412,74 € 448,76 € 14.731,56 € 2.728,90 

Fonte: Registos e Informação da PdJ 
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ANEXO VII – Remunerações e outros abonos pagos a colaboradores 
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ANEXO VIII - Relação Nominal de Responsáveis 

Henrique Alberto Freitas do Nascimento Rodrigues 

 

Provedor de Justiça 

Maria da Conceição Dias C. Poiares Oliveira 

 

Secretária Geral 

João Gertrudes Robalo47 Director da 1.ª Delegação da Direcção-Geral do 

Orçamento  

Maria Clara Pinheiro Lacerda de Brederode 

Gonçalves da Silva48 

 

Directora da 3.ª Delegação da Direcção-Geral 

do Orçamento 

Francisco Manuel de Brito Coelho Chefe de Secção de Contabilidade, Património e 

Economato 

 

 

 

 

                                                 
47 Responsável no período de 01.01.2007 a 01.02.2007. 
48 Responsável no período de 22.02.2007 a 31.12.2007 
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ANEXO IX- Mapa das Infracções Financeiras 

Pontos do 

Relatório 
Indicação dos factos Normas violadas Responsável Tipificação das infracções financeiras 

42 

Pagamento indevido de acréscimo 

remuneratório e de reembolso de 

despesas com telefones domiciliários 

no montante total de 3.363,96 € a 

colaboradores  

N.º 6 do artigo 42.º da Lei n.º 91/2001, 

de 20 de Agosto, republicada em anexo 

à Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto 

Henrique Alberto Freitas do 

Nascimento Rodrigues  

Maria da Conceição Dias C. 

Poiares Oliveira  

João Gertrudes Robalo (período 

de 01.01.2007 a 01.02.2007)  

Maria Clara Pinheiro Lacerda de 

Brederode Gonçalves da Silva 

(período de 22.02.2007 a 

31.12.2007) 

Francisco Manuel de Brito 

Coelho  

N.ºs 1 e 4 do artigo 59.º da Lei n.º 98/97, de 26 

de Agosto, com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto 

 

 



 

Tribunal de Contas 

  

 

 M
o
d
. 

T
C

  
1
9

9
9

.0
0

1
 

 

 

FICHA TÉCNICA 

 

Coordenação 

Conceição Antunes (Auditora-Coordenadora) 

António Sousa  (Auditor-Chefe) 

Equipa de Auditoria 

Maria Manuela Menezes (Técnica Verificadora Superior Principal) 

Maria do Céu Gonçalves (Técnica Verificadora Especialista Principal) 

Apoio Jurídico 

José Correia Fernandes (Auditor Chefe) 
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ANEXO X  

Alegações Apresentadas 
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